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Atos da Prefeita
Decreto nº 446/2011

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.209/2010, publicada em 30/12/2010 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária
no valor total de R$ 996.960,00 (novecentos e noventa e seis mil e novecentos e sessenta reais) na dotação referente ao programa de
trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

UG: 090100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO SOCIAL
UO: 09010 - GABINETE DO SECRETARIO DE COMUNICACAO SOCIAL
1.04.131.0067.2410 - CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS E INSTITUCIONAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 996.850,00

TOTAL DA UG 996.850,00

UG: 340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
UO: 34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
2.27.122.0067.4301 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDAÇÃO DE ESPORTES
FONTE 0144 - NAT 339041 - CONTRIBUICOES 110,00

TOTAL DA UG 110,00
Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulação na dotação cons-
tante no programa de trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÃO

UG: 090100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO SOCIAL
UO: 09010 - GABINETE DO SECRETARIO DE COMUNICACAO SOCIAL
1.04.122.0067.2274 - APOIO ADM. SEC. COMUNICAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 13.500,00
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 40.500,00
FONTE 0144 - NAT 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 4.500,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 345.000,00
1.04.126.0099.2723 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 343.350,00
1.04.128.0133.2724 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 250.000,00

TOTAL DA UG 996.850,00

UG: 340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
UO: 34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
2.27.122.0067.4301 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDAÇÃO DE ESPORTES
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 110,00

TOTAL DA UG 110,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 04 de agosto de 2011

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1173995

Portaria N°745/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 582/10, que designou Se-
bastião Tavares Campista Filho, para exercer na Fundação Dr. João
Barcelos Martins, o cargo em comissão de Assessor Jurídico, Símbolo
DAS-03, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°746/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei n° 8219/11 e Decreto n°
440/11, interinamente e sem ônus para a Municipalidade, Sebastião
Tavares Campista Filho, para exercer na Fundação Municipal de Saú-
de, o cargo em comissão de Assessor Jurídico, Símbolo DAS-03, com
vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°747/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei n° 8219/11 e Decreto n°
440/11, Sebastião Tavares Campista Filho, para exercer na Fundação
Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete,
Símbolo DAS-02, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°748/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 604/10, que designou Car-
los Filipe Mocaiber Lopes, para exercer na Fundação Dr. João Bar-
celos Martins, o cargo em comissão de Assessor Técnico Administra-
tivo de R.H, Símbolo DAS-04, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°749/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, designar, com base na Lei n° 8219/11 e Decreto n°
440/11, Carlos Filipe Mocaiber Lopes, para exercer na Fundação Mu-
nicipal de Saúde, o cargo em comissão de Superintendente de Ad-
ministração e Finanças, Símbolo DAS-02, com vigência a contar de
02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1173913

Portaria N°740/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o previsto na Lei nº. 8.219, de 13 de abril de 2011

a qual dispõe sobre a incorporação da Fundação Dr. Geraldo da Silva
Venâncio na Fundação João Barcelos Martins, e, por conseguinte, a
alteração da denominação desta para Fundação Municipal de Saúde
de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO, a nova estrutura da Fundação Municipal de Saúde
de Campos dos Goytacazes, prevista no Decreto nº 440/11.

RESOLVE, designar, interinamente e sem ônus para a municipalidade,
Francisco Arthur de S. Oliveira, para exercer na Fundação Municipal
de Saúde de Campos, o cargo em comissão de Presidente da Fun-
dação Municipal de Saúde de Campos, com vigência a contar da data
de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 1173819

Portaria N°736/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear as pessoas abaixo relacionadas como membros
efetivos e suplentes da Sociedade Civil e Poder Público Municipal, pa-
ra recompor o Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente- CMPDCA do Município de Campos dos
Goytacazes, em virtude de algumas alterações funcionais nas Secre-
tarias, para gestão de 2011/2012, de acordo com a Lei n° 5145/90,
alterada pela Lei n° 7803/06. Devido a tal ato, fica alterada a Portaria
n° 2336/09.

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL
1-Secretaria Municipal de Trabalho e Renda
Titular- Giselda Pereira Moço
Suplente- Adriana Cordeiro Gonçalves Antunes

2-Secretaria Municipal de Família e Assistência Social
Titular- Cristiana Versiane Barreto Gomes
Suplente- - Chistiane Cherene Schott
Titular- Martha Coelho da S. Marques
Suplente- Natália da C. Silva

3-Fundação Municipal da Infância e Juventude
Titular- Mário Lopes Machado
Suplente- Pedro Luís Barreto de Mello
Titular- Paulo Ricardo Vieira Pint Júnior
Suplente- Derli Barbosa Rodrigues

4-Secretaria Municipal de Controle e Orçamento
Titular- Luís Fernando de Alvarenga Leandro

5-Secretaria Municipal de Governo
Suplente- Luiz Fernando Olímpio Jacob

6-Secretaria Municipal de Educação
Titular- Frederico Tavares Rangel
Suplente- Berenice de Sousa Paes Pessanha

7-Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Titular- André Luís Gomes de Oliveira
Suplente- Carlos Ronald Macabu Arêas

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

1-Casa Espírita Caminho Esperança
Titular- Maria José Borges da Costa
Associação Vidamor
Suplente- João Luis de Souza Gomes
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2-Associação de Proteção e Orientação aos Excepcionais- APOE
Titular- Hilda Márcia Soares Monteiro
Associação Filantrópica Projeto Pillar
Suplente- Carla Alves Viega

3-Instituto Profissional São José
Titular- Élson da Silva Leal
Instituto Profissional Nossa Senhora da Lapa
Suplente- Lídia Maciel Cabral

4-Lar Fabiano de Cristo
Titular- Neiva Cremonezi de Miranda
Associação de Proteção a Infância de Campos- APIC
Suplente- Rosa Maria Tavares Medeiros

5-Conselho Regional de Serviço Social- CREES
Titular- Luciana Custódio Soares
Sindicato Est. dos Prof. de Educação- SEPE
Suplente- Ana Lúcia de Souza

6-Centro de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos de Campos
Titular- Eunice Hipólito Senna
Centro Universitário Fluminense- UNIFLU
Suplente- Nilza Marins Gama

7-Diocese de Campos
Titular- Antônio Carlos Machado Baltazar
Associação Evangélica de Campos
Suplente- Joilson Ventura

8-FAMAC
Titular- Ilcimar da Conceição
Centro Juvenil São Pedro- ISJB
Suplente- Daniela Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°737/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear os membros abaixo relacionados para comporem
o Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação, com base na
Lei n° 7947/07 e Regimento Interno deste Conselho, para que a mes-
ma passe a viger com a seguinte composição:
De acordo com tal ato, fica tornada sem efeito a composição do re-
ferido Conselho, nomeados pela Portaria n° 669/11.
1-SMEC- (Secretaria Municipal de Educação de Campos)
Titular: Eliana Garcia Farias de Albuquerque
Suplente: Nilza Marins Gama

2-Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes
Titular: Jaildo Vieira Reis
Suplente: Jorge Ribeiro Rangel

3-SINEPE (Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de Ensino)
Titular: Rosana Corrêa Juncá
Suplente: João Manoel Rangel

4-FCJOL (Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima)
Titular: Alcir Alves da Silva (vigência exclusiva a contar de
07/07/2011)
Suplente: Ondina Lima de Oliveira

5-FMIJ (Fundação Municipal da Infância e da Juventude)
Titular: Maria Rita Fundão Maciel
Suplente: Tânia Maria dos Santos Dutra

6-SINPRO (Sindicato dos Professores das Escolas Particulares de
Campos)
Titular: Fábio Gustavo Viana Siqueira
Suplente: Glória Jacynto de Souza

7-Diretores de Escolas Públicas Municipais
Titular: Patrícia Cristosan
Suplente: Edna Maria Cordeiro Borges

8-FIDESC (Fórum Interinstitucional dos Dirigentes do Ensino Superior
de Campos dos Goytacazes)
Titular: Regina Coeli Sardinha Silva
Suplente: Dircéa Branco de Menezes Gomes

9-Associação de Pais de Alunos de Escolas Municipais
Titular: Zilma da Silva Neto
Suplente: Iná Amaral Lima

10-FAMAC( Federação das Associações de Moradores e Amigos de
Campos)
Titular: Cláudia Cristina Neves Pinto
Suplente: José Jorge Terra

11-SIPROSEP (Sindicato dos Profissionais Servidores Públicos Muni-
cipais)
Titular: Ângela Vieira de Oliveira
Suplente: Dalicéa Schueler dos Santos

12-SEPE( Sindicato Estadual dos Profissionais da Educação)
Titular: Graciete Santana Nogueira Nunes
Suplente: Tânia Mara Barrozo Faria

13-Pedagogo da Rede Municipal de Ensino
Titular: Tânia Maria Vasconcelos
Suplente: Manoel Martins Caetano Júnior

14-CAE (Conselho de Alimentação Escolar)
Titular: Helson Sanz Júnior
Suplente: Sônia Maria Nunes Acruche

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°743/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria n° 534/09, que no-
meou Átila Gomes de Oliveira para exercer na Secretaria Municipal de
Saúde, o cargo em comissão de Encarregado de Posto Médico, Sím-
bolo DAS-07 com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°744/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base no Decreto n° 028/09 os membros
abaixo relacionados para comporem o Comitê Estratégico que acom-
panhará a elaboração e execução do PDE nas Instituições de Ensi-
no.
De acordo com tal ato, fica tornada sem efeito a composição do re-
ferido Comitê, designados pela Portaria n° 1657/09.
- Jane Celeste Monteiro dos Santos- Coordenadora Geral do PDE
- Débura Wigand da Silva Barros- Responsável pela Prestação de
Contas do PDE
- Cláudia Márcia Silveira Félix da Cruz- Superintendente Escolar
- Elizabeth Sílvia Rodrigues de Barcellos- Superintendente Escolar
- Jane Alvarenga Pessanha- Superintendente Escolar
- Maria Margarida Maciel Cardoso- Superintendente Escolar
- Mônica Peirotti Guimarães- Superintendente Escolar
- Nádia da Conceição de Souza Amorim- Superintendente Escolar
- Nádia Mara de Miranda Ribeiro- Superintendente Escolar
- Patrícia Castori Barroso- Superintendente Escolar
- Patrícia Rodrigues Soares Nascimento- Superintendente Escolar
- Rita de Cássia da Costa Faria- Superintendente Escolar
- Rita de Cássia Peixoto Petrucci Alves- Superintendente Escolar
- Simone Campos Bianchi dos Guaranys- Superintendente Escolar
- Vera Cristina Riscado Manhães Morisson- Superintendente Escolar

- Vera Maria dos Santos Carvalho Guedes- Superintendente Escolar

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1174001

Portaria N°750/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 626/10, que designou Eve-
lise Vianna Muniz, para exercer na Fundação Dr. João Barcelos Mar-
tins, o cargo em comissão de Gerente da Divisão de Relações Ins-
titucionais, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°751/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 746/10, que designou Ja-
naína Barreto da Silva, para exercer na Fundação Dr. João Barcelos
Martins, o cargo em comissão de Gerente da Divisão de Administra-
ção de Salários, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de
02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°752/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 600/10, que designou Char-
les Cordeiro Fiúza, para exercer na Fundação Dr. João Barcelos Mar-
tins, o cargo em comissão de Diretor de Pessoal, Símbolo DAS-03,
com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°753/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 594/10, que designou Lei-
lane Aparecida Fonseca de Melo da Rocha, para exercer na Funda-
ção Dr. João Barcelos Martins, o cargo em comissão de Coordenador
do SESMT, Símbolo DAS-05, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°754/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 624/10, que designou Isa-
bel Moraes Haas, para exercer na Fundação Dr. João Barcelos Mar-
tins, o cargo em comissão de Gerente da Divisão de Serviços Finan-
ceiros, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°755/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 585/10, que designou Ma-
rilena Baptista Pereira, para exercer na Fundação Dr. João Barcelos
Martins, o cargo em comissão de Diretor de Contas Médicas, Símbolo
DAS-03, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°756/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 586/10, que designou Neiva
Peres Gomes, para exercer na Fundação Dr. João Barcelos Martins, o
cargo em comissão de Diretor de Contabilidade, Símbolo DAS-03,
com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°757/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 500/11, que designou Car-
melita Freitas dos Santos Ribeiro, para exercer na Fundação Dr. João
Barcelos Martins, o cargo em comissão de Assessora de Tesouraria,
Símbolo DAS-03, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°758/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 578/10, que designou Ma-
noel Dario Marinho Teixeira, para exercer na Fundação Dr. João Bar-
celos Martins, o cargo em comissão de Superintendente Financeiro,
Símbolo DAS-02, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°759/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 622/10, que designou Adil-
son José Vasconcellos Barcellos, para exercer na Fundação Dr. João
Barcelos Martins, o cargo em comissão de Gerente da Divisão de Ze-
ladoria, Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1174002

Portaria N°760/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 621/10, que designou Sônia
de Souza Rocha, para exercer na Fundação Dr. João Barcelos Mar-
tins, o cargo em comissão de Gerente da Divisão de PABX, Símbolo
DAS-07, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°761/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 620/10, que designou Leo-
nardo Santos da Silva, para exercer na Fundação Dr. João Barcelos
Martins, o cargo em comissão de Gerente da Divisão de Transportes,
Símbolo DAS-07, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°762/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 610/10, que designou Thaís
Coelho Bastos Azevedo, para exercer na Fundação Dr. João Barcelos
Martins, o cargo em comissão de Gerente da Departamento de Pa-
trimônio, Símbolo DAS-04, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°763/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 606/10, que designou Thaís
Almeida Crespo de Azeredo para exercer na Fundação Dr. João Bar-
celos Martins, o cargo em comissão de Gerente do Departamento de
Gestão de Contratos, Símbolo DAS-04, com vigência a contar de
02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°764/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 584/10, que designou Ra-
fael Bechara de Araújo para exercer na Fundação Dr. João Barcelos
Martins, o cargo em comissão de Diretor de Engenharia Hospitalar,
Símbolo DAS-03, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°765/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,



3Ano III - No- LXXXVII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 5 de agosto de 2011PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 576/10, que designou Leo-
nardo Ferraz para exercer na Fundação Dr. João Barcelos Martins, o
cargo em comissão de Vice- Presidente, Símbolo DAS-02, com vigên-
cia a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°766/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 645/10, que nomeou Val-
déa Teixeira Ribeiro, para exercer na Fundação Dr. João Barcelos
Martins, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo DAS-
05, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°767/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 581/10, que designou
Dayanne Vieira Maia, para exercer na Fundação Dr. João Barcelos
Martins, o cargo em comissão de Assessor de Comunicação, Símbolo
DAS-03, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°768/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 579/10, que designou Edna
Vargas da Silva, para exercer na Fundação Dr. João Barcelos Martins,
o cargo em comissão de Superintendente Administrativo, Símbolo
DAS-02, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°769/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 603/10, que designou Gil-
cimara da Costa Gomes, para exercer na Fundação Dr. João Barcelos
Martins, o cargo em comissão de Assessor Técnico Administrativo,
Símbolo DAS-04, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1174003

Portaria N°770/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 607/10, que designou Jairo
Siqueira da Silva, para exercer na Fundação Dr. João Barcelos Mar-
tins, o cargo em comissão de Gerente do Departamento de Almoxa-
rifado, Símbolo DAS-04, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°771/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 608/10, que designou Lean-
dro Luís Tabet Parente, para exercer na Fundação Dr. João Barcelos
Martins, o cargo em comissão de Gerente do Departamento de Com-
pras, Símbolo DAS-04, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°772/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 618/10, que designou Fran-
cisco de Assis do Nascimento, para exercer na Fundação Dr. João
Barcelos Martins, o cargo em comissão de Gerente do Divisão de Ma-
nutenção e Serviços Gerais, Símbolo DAS-07, com vigência a contar
de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°773/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 609/10, que designou Pe-
trúcio Pessanha de Oliveira, para exercer na Fundação Dr. João Bar-
celos Martins, o cargo em comissão de Gerente do Departamento de
Tecnologia da Informação, Símbolo DAS-04, com vigência a contar de
02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Secretaria Municipal de Governo
Processo Despachado pela Senhora Prefeita

Deferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
03590/2011 Sandra Viana dos Reis Boa Morte e Luciana Affonso
Gonçalves - CESSÃO

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 04/08/11

Geraldo Roberto Siqueira de Souza
- Secretário de Governo -

Id: 1174000

Portaria N°774/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria n° 577/10, que de-
signou Milta Neves, para exercer na Fundação Dr. João Barcelos Mar-
tins, o cargo em comissão de Superintendente de Pessoal, Símbolo
DAS-02, com vigência a contar de 16/07/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°775/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria n° 539/09, que nomeou An-
tônio Eduardo de Azevedo Gomes, para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, o cargo em comissão de Coordenador do Almoxa-
rifado, Símbolo DAS-04, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N°776/2011

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei n° 8219/11 e Decreto n° 440/11,
Antônio Eduardo de Azevedo Gomes, para exercer no Fundação Mu-
nicipal de Saúde, o cargo em comissão de Diretor de Administração,
Símbolo DAS-03, com vigência a contar de 02/08/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de
agosto de 2011.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1174004

Coordenadoria de Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Portaria Nº 132/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 14 de abril de 2011, em R$ 8.986,07 (oito mil novecentos e oitenta e seis reais, sete centavos), o provento mensal do SR. BENILSON AMARO BARCELOS PARAVIDINO, Lotado na Secretaria
Municipal de Finanças, na função de Fiscal de Rendas III, matrícula nº2889, aposentado conforme Portaria nº355/2011, de 11 de abril de 2011, publicada no Órgão Oficial em 14 de abril de 2011, com base no artigo
3º,I,II,III e § único da EC nº 47/05 correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível NS III, da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto Municipal nº 120,
de 16 de abril de 2003; Lei nº 7.654, de 01 de julho de 2004; lei nº7.721/2005;Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008;
Lei n. 8.095/2009; Lei nº 4950/89 e Lei 8.166/2010.

R$ 2.737,20 Dois mil setecentos e trinta e sete reais e vinte centavos.

Quinquênio: Referente a 35% (trinta e cinco por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 958,02 Novecentos e cinqüenta e oito reais, dois centavos.
Produtividade: De acordo com o artigo 1º, IV, da Lei nº 4.212/83, Lei nº 6.312/97; Decreto Municipal nº 244/02 c/c o artigo 110,
parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91.

R$ 5.290,85 Cinco mil e duzentos e noventa reais, oitenta e cinco centavos.

Total R$ 8.986,07 Oito mil novecentos e oitenta e seis reais e sete centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 DE JULHO DE 2011.
Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1173295

Portaria Nº133/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 28 de abril 2011, em R$ 1.791,00(hum mil setecentos e noventa e hum reais), o provento mensal da SRª. SANDRA MARIA DAS GRAÇAS GOMES DE SOUZA, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Professor II - 25 horas - J, matrícula nº.3772, aposentada conforme Portaria nº 376/2011, de 14 de abril de 2011, publicada no Órgão Oficial em 28 de abril de 2011, com base no artigo 6º da EMC
41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II - 25 horas J, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei n.8.095/2009;
Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 e Lei 8.166/10 .

R$ 1.346,63 Hum mil e trezentos e quarenta e seis reais, sessenta e três cen-
tavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 403,98 Quatrocentos e três reais, noventa e oito centavos.
Adicional: Referente a 0,3% (três por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos 110
da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 40,39 Quarenta reais, trinta e nove centavos.

Total 1.791,00 Hum mil setecentos e noventa e hum reais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 DE JULHO DE 2011

FABIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1173296

Portaria Nº 134/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 28 de abril 2011, em R$ 1.912,20(hum mil novecentos e doze reais, vinte centavos), o provento mensal da SRª. MARIA INEZ GOMES HENRIQUE, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
Professor II - 25 horas - J, matrícula nº.423, aposentada conforme Portaria nº 374/2011, de 11 de abril de 2011, publicada no Órgão Oficial em 11 de abril de 2011, com base no artigo 6º da EMC 41/2003, cor-
respondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II - 25 horas J, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei n.8.095/2009; Lei
nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 e Lei 8.166/10 .

R$ 1.346,63 Hum mil e trezentos e quarenta e seis reais, sessenta e três cen-
tavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 403,98 Quatrocentos e três reais, noventa e oito centavos.
Adicional: Referente a 12% (doze por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos 110 da
Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 161,59 Cento e sessenta e hum reais, cinqüenta e nove centavos.

Total 1.912,20 Hum mil novecentos e doze reais, vinte centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 DE JULHO DE 2011.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1173297

Portaria Nº 135/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 06 de abril 2011, em R$ 1.747,33(hum mil setecentos e quarenta e sete reais, trinta e três centavos), o provento mensal da SRª. MARIA JOSÉ NUNES ROSA, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, Professor II - 25 horas I, matrícula nº.4624, aposentada conforme Portaria nº 341/2011, de 06 de abril de 2011, publicada no Órgão Oficial em 13 de abril de 2011, com base no artigo 6º da EMC 41/2003,
correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II - 25 horas I, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei n.8.095/2009; Lei
nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 e Lei 8.166/10 .

R$ 1.313,79 Hum mil e trezentos e treze reais, setenta e nove centavos.

Qüinqüênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 394,13 Trezentos e noventa e quatro reais, treze centavos.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.4 Ano III - No- LXXXVII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
sexta-feira - 5 de agosto de 2011

Adicional: Referente a 03% (três por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos 110 da
Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 39,41 Trinta e nove reais, quarenta e hum centavos.

Total 1.747,33 Hum mil setecentos e quarenta e sete reais, trinta e três centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 DE JULHO DE 2011

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1173298

Portaria Nº 136/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 04 de maio de 2011, em R$ 880,68 (oitocentos e oitenta reais, sessenta e oito centavos), o provento mensal da SRª. LENILDA RANGEL VALADARES, Lotado na Secretaria Municipal de
Educação, na função de Agente Serviço Gerais III, matrícula nº4007, aposentada conforme Portaria nº394/2011, de 26 de abril de 2011, publicada no Órgão Oficial em 04 de maio de 2011, com base no artigo 6º da
Emenda Constitucional 41/03, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível III, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto Municipal nº
120, de 16 de abril de 2003; Lei nº 7.654, de 01 de julho de 2004; lei nº7.721/2005;Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei
nº8002/2008; Lei n. 8.095/2009; Lei nº 4950/89 e Lei 8.166/2010; Lei nº 8.234/2011.

R$ 587,13 Quinhentos e oitenta e sete reais e treze centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta e por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 176,13 Cento e setenta e seis reais, treze centavos.
Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; artigo 113-LOM;
Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197, com redação dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61 e 110 parágrafos 1º e 3º, “b”,
da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003; 8.166/2010.

R$ 117,42 Cento e dezessete reais e quarenta e dois centavos.

Total R$ 880,68 Oitocentos e oitenta reais, sessenta e oito centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 DE JULHO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1173299

Portaria Nº 137/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 09 de fevereiro de 2011, em R$ 1.739,46 (Hum mil setecentos e trinta e nove reais, quarenta e seis centavos), o provento mensal da SRª.JUSENIA ÂNGELA RIOS DA ROCHA POHI, Lotada no
Gabinete da Prefeita, na função de Assistente Administrativo II, matrícula nº2482, aposentada conforme Portaria nº059/2011, de 18 de janeiro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 09 de fevereiro de 2011, com base
no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/03, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível II, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto Municipal nº
120, de 16 de abril de 2003; Lei nº 7.654, de 01 de julho de 2004; Lei nº7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/07; Lei nº8,002/08; Lei
n.8.095/2009 e Lei nº 4950/89 e Lei 8.166/2010.

R$ 1.338,05 Hum mil trezentos e trinta e oito reais, cinco centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 401,41 Quatrocentos e hum reais, quarenta e hum centavos.
Total R$ 1.739,46 Hum mil setecentos e trinta e nove reais, quarenta e seis centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 DE JULHO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1173300

Portaria Nº 139/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 13 de abril 2011, em R$ 1.794,45(hum mil setecentos e noventa e quatro reais, quarenta e cinco centavos), o provento mensal da SRª. ODILÉA GOMES DE OLIVEIRA GAMA, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Professor II - 25 horas - H, matrícula nº.5471, aposentada conforme Portaria nº 306/2011, de 30 de março de 2011, publicada no Órgão Oficial em 13 de abril de 2011, com base no
artigo 6º,I,II,III,IV da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II - 25 horas H, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei n.8.095/2009; Lei
nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 e Lei 8.166/10 .

R$ 1.794,45 Hum mil e setecentos e noventa e quatro reais, quarenta e cinco
centavos.

Qüinqüênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91. R$ 320,43 Trezentos e vinte reais, quarenta e três centavos.
Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos 110 da
Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 192,26 Cento e noventa e dois reais, vinte e seis centavos.

Total 1.794,45 Hum mil setecentos e noventa e quatro reais, quarenta e cinco cen-
tavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 DE JULHO DE 2011

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1173301

Portaria Nº 138/2011

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 07 de dezembro de 2010, em R$ 1.149,22 (Hum mil cento e quarenta e nove reais, vinte e dois centavos), data do óbito, com base no despacho exarado no processo nº. 253/2011, deferido em
23.02.2011, e Portaria nº262/2011, de 11 de março de 2011, publicado no Órgão oficial em 21 de março de 2011, a pensão mensal a Srª. LUZIA NEA CLACINO LINHARES, na condição de viúva do funcionário SR.
NOÊMIO RODRIGUES LINHARES, pertencente ao quadro de inativos desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, na função de Motorista II, matrícula nº3991, uma PENSÃO MENSAL, no
percentual correspondente de 50% (cinqüenta por cento) dos proventos do de cujus, ficando os outros 50% (cinqüenta por cento)destinado a serem rateados igualmente entre os filhos menores de 21 anos, MICHELE
LUZIA CLACINO LINHARES, LUIZ FERNANDO CLACINO LINHARES e ANDRÉ MATHEUS CLACINO LINHARES com efeito a contar do óbito, 07.12.2010, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais e artigos 73, 76 e 78, inc. III da Lei nº 6786/1999,- PREVICAMPOS, bem como preceito constitucional art. 40, § 7º, II, com redação dada pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$ 1.149,22 Hum mil cento e quarenta e nove reais, vinte e dois centavos

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 DE JULHO DE 2011.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

.

Id: 1173302

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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PREVICAMPOS
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 138/2011

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes
- PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições legais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº. 624/2011,

RESOLVE:

Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecer a Junta Médica composta pelos Médicos-
Peritos; Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 04 de Julho
de 2011, às 14 horas (segunda-feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro,
com o objeto de avaliar o estado geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos
relacionados:

Servidor Matrícula Processo
ANA PAULA RIBEIRO DAS CHAGAS 17375 2011.005.009322-5-PA
ISABEL CRISTINA CORDEIRO NUNES 17143/20930 2011.005.011313-6-PA
LIA GONÇALVES LOBO RIBEIRO 9441/15284 2011.005.011454-9-PA
JOÃO GALDINO BATISTA 7495 2011.005.010427-3-PA
SUZANA MAURA BARRETO 15875 REAV.READ.FUNC
ANA LÍDIA C. CHAGAS 13357/16026 REAV.READ.FUNC
CRISTIANE DA S.G. MANHÃES 11504 REAV.READ.FUNC
ENILSON JOSÉ VIEIRA DA SILVA 15141 REAV.READ.FUNC

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 04 de Agosto de 2011.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 624/2011

PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 139/2011

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes
- PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições legais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº. 624/2011,

RESOLVE:

Convocar o Sr. ANTÔNIO LUIZ B. GUSMÃO, mat.n°: 16322, acompanhado do seu filho, ARMANDO CÉ-
SAR P. GUSMÃO, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Manoel Cor-

raes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 08 de Agosto de 2011, às 14 horas
(segunda-feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar
o estado geral de saúde do último, conforme solicitação feita no Processo nº. 2011.005.010385-6-PA-
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.
PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 04 de Agosto de 2011.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 624/2011

PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 140/2011

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes
- PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições legais, devidamente amparado pela Lei nº. 5.247/1991
e 6.786/1999, e pela Portaria nº. 018/2009,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ISABEL CRISTINA G. DE OLIVEIRA, mat.n°: 19176, acompanhada de sua mãe, MARIA
NEUZA G. DE OLIVEIRA, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Ma-
noel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 08 de Agosto de 2011, às 14
horas (segunda-feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de
avaliar o estado geral de saúde do último, conforme solicitação feita no Processo nº. 2011.005.010276-P-
PA-REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 04 de Agosto de 2011.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 624/2011

PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 141/2011

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes
- PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições legais, devidamente amparado pela Lei nº. 5.247/1991
e 6.786/1999, e pela Portaria nº. 018/2009,

RESOLVE:

Convocar a Sra. LUCIANA CARLOS RANGEL, mat.n°: 21525, acompanhada de sua filha, MAÍHRA CAR-
LOS R. VIANA, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Manoel Corraes
Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 08 de Agosto de 2011, às 14 horas (se-
gunda-feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o
estado geral de saúde do último, conforme solicitação feita no Processo nº. 2011.005.009322-5-PA-RE-


